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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETF)

I-INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n® 007/2024-C

Unidade Requisitante; Diretoria Executiva

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO OU DA NECESSIDADE
APRESENTADA:

Em linhas gerais, o Art. 40 da Constituição Federal, através da redação dada pela Emenda
Constitucional n° 103 de 2019, prevê que o regime próprio de previdência social dos servidores
titulares de cargos efetivos terá caráter contrlbutivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio fínanceiro e atuarial.

De forma complementar, a Portaria n® 1467/2022, que trata da Consolidação das Normas
do Regime Próprio de Previdência Social, em seu Art. 25 prevê que ao RPPS deverá ser
garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com avaliações atuariais realizadas
em cada exercício financeiro para a oruanizacão e revisão do plano de custeio e de benefícios.

Além disso, a referida portaria apresenta uma série de obrigações aos Regimes Próprios
de Previdência Social para que seja assegurada a correta avaliação atuarial, a exemplo da
elaboração da Nota Técnica Atuarial (NTA), fluxos atuariais, propostas e métodos de
financiamento, estudos estatísticos (hipóteses atuariais), propostas para amortização do déficit, et
cetera.

Portanto, a legislação vigente exige do RPPS grau de zelo e cautela para a projeção dos
fluxos de entrada e saída de recursos previdenciários ao longo do tempo, estimando as despesas
atuais e futuras com o intuito de recomendar medidas atuariais indispensáveis à manutenção ou
busca do equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário em compatibilidade com as
obrigações projetadas, fornecendo, assim, um caminho viável ao ente federativo.

Dessa feita, lógica é a conclusão de que o estudo atuarial é matéria de relevante.
complexidade por envolver inúmeras variáveis e caminhos possíveis (taxas de mortalidade, taxa
de rotatividade dos servidores, taxa dos retornos sobre os investimentos, hipóteses biológicas,
premissas, análise de cenários econômicos, projeções, entre outras).

Aassessoria atuarial também proporciona a análise de medidas de gestão, como estudo^
projetos de lei, revisão de plano de carreira, dentre outras, o que também contribui pafa^
observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e do próprio Ente Federativo.

Atualmente, o Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista (IPREM)




































